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EMENTA: Autoriza contratagéo por
tempo determinado e dé outras
providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPlO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e 0 Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

An. 1° Fica o Chefs do Peder Legisiativo Municipai autorizado a
contratar, por tempo determinado, para atender as neoessidades da Cémara
Municipal de Alfredo Chaves, Sen/idor para 0 cargo de Procurador Legislative
com vencimentos padréo e atribuiefies constantes dos Anexos I e II da Lei
Complemeniar n.° 037 de 28 de abrii de 2022.

Par:-igrafo unico. A contratagéo prevista no caput deste artigo poderé
ser realizada peio periodo de um ano, podendo ser prorrogado por iguai
periodo.

Art. 2° O ocupante do cargo de Procurador Legislative deveré ser
Bacharei em Direito devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Art 3° As despesas decorrentes da execugéo da presente Lei correréo
a coma das dotacées ergamentéflas préprias de cada érgéo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de O1 de janeiro de 2023,
revogam se as dlsposigoes em contrério.

Aifredo Chaves (ES), 15 de dezembro de 2022.
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